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SENJSÔRES DEPUTADOS A’ ÀSSEMBLEA T.EGIS- ■ 
LATI VÀ DO fUO GRANDE DU NüUTE.

f i c a d o  à Vó<s* presença pelo Artig(/8. °  
d.a Lei Omstilutivn AHdicion.il , eu venho na frase 
d’essa Lei in iruir vos ‘lo estado dos Negocio» 
Públicos d-esta Província*, e lembrar vos as pro
t id e  riei.s , de que a 'julgo carecedôra para sen 
melhoramento, *e bem estar. Nao me presumo, 
ainda habiiitSdo para dor vos uma fiel noticia do 
que !se ha feito, e do qfbe he ue mister User sc, 
u io ’ :■ » minha recente , e precaria Administra , 
çao’ por mim vos ta lie ; mas, certo de que nao 
ignora es o estado , e  preeisao' das cousas , de que 
passo a faltar vos, entro em minha n arraço ’ , 
reservando às vossas luses . e vosso •p*lri.,ii*mo 
ô suprir as minhas faltas , e meo< esquecimentos, 
pvta a rd ii a tarefa compn l.ende o estado pbysiCo, 
e moral da ' Província , «* por iss.. debaixo «lest#« 
duas rei..çoes Ir t u- vos hei, Srs » dos diversos IU 
ruos-da Publica Administração’ , principiando por 

•«quelle , -que indica <1 lclicidt.de das N»^oes.

TRAPfQ ÎLLin AI)E fCBLICA.
• •«vite* •

Si a tranqiiillidade p u b lia  , tomad-J cnm« r.H 
(s , l e  o man> <leir<* leoiiudo, e pmiieiro j. cv.H Hr 
l uosperidade do um l:»riz , e , ol . *d» coiru, eflm .
|o ci* sua ■ felicidade . explica 0 ■cguLï movimento 

, cU> grande »i -quuia Mx i.,1 , o indica « 
dos 'di>ciso» JÂauiOS a* i uLiica Admuastr..^ao ; î.
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lie p»ra mim de grande gloria «nnunciac*vo* 
9 ,,<’ j «ylig* pa* , e traiiquiilid.de , que sempre 
ftver m’ mvej«r est* Prbviiieu , anuía se copservao’ 
eni sen territorio , g de dia pti) dia Se |'v„sgin de- 
K '« r  coino loiite perenne <K- sna prosperide, He 
*etd«,de que esptritos maligntWe sedento^de. faser 
rt nd- r cultos an -eu poderio , s’ e.upenliarap’ t in 
perturb.r a nossa p a * , e em sacrificar victimas «0 
s< u delirio ; m as, graças* á «empiter.i. J'ro^ideti 
n « ,  e s o . b o i n  sens«» do* Filhos desta heroica 
I rowticu : a causa fatal desappareceu , ees^hrio’
OS sens tem veis .ffeitos O 111 a I dissipo U-. e i
. anta p"* renasceu m a gestos* , e ja in .1 temp ser 
in t .-noii)"  Is. Foda ia, Srs. qu I pecado original, 
c; um» vez corn m elt  do se reproduz tè a cotispina*» 
c;-o- dos seculos, »ssim esses t -rdveis elfeitos de 
Cj'i.oido em ipnodo scintdUo', e eiles explicar vos-. 
*IR|’> * causa daS pequenas dissenso-s. que «e dei • 
Jaó perceber entro moradores le Villa M o r ,  no 

'  i '1»lanrado Dislrieto deAntAtolada. ^ r„.
A(»»r -le ta o lisoii^oiro quadro nao posso e i i -  

inir me de d.-r VOs a inf-usN noticia da morte do 
I r-odenfe d’esta Provinci* o line arei >)a„0 -• 
el Hi beiro da Slva ÍAbò» : e «te desditoso
fornem termmou sua eiistencia ’nas mans’ de. ties 
cruéis assassinos no dia n <t Abril deste  ann»*-» 
e -lies . nao’ sei por que f-talidad e , poderão’ 
e»iulir se im punes, e nem »o menos forao’ per- 
pe iiid-i« n a o ecss iso :  dois processos *e tem o r .  
^anisado coidra elle* , c ainda nao’ forao’ desèo 
J <•.-•1 os. Esto triste acontecimento, Srs ,  que teye . 

‘ ' u»ò’ar na» raias desta Cidade, nada1 teve de re-
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IptÎTO à **o!itica , e  por is«o pouco ou n»(!i alte*
rôti os animes dos iVitalenses, *

• Â «Jaruionia entre esta , e as demais Provi h ci as 
do l-mperio eauturua inalterada ; a Corte ctó Rio 
de •faiiejro conhece as nossas precisões , é distri» 
bt.e com n'osco »6 su»s graças ; e as suas' ordens 

,  „ See «qui tao’ pontuaítneút? cumpridas, que tu«’ 
doc’ « rétive, a recear se de nos. Pc r tant» encetai 
1r nquîll a ni wssos tribslîm», e farcis o que vos cuiu- 
pt*

• * •JD ivisso C iv il , J udiciaria , e E cclesiastica.
As triots Ci sîeir*s de primeiras. Letra» criadas nesta 

Província , inclusive ires de meninas, estão’ ein pr» • 
p « rç V  c m as suas ttendss , e gnrantiin sen) min^oa 

* * instrneçou’- priât ■>ria ,<• é gratuita •* s rwssvs Compro •
ve ian*‘!j; e se »Meiiderdés, ?>r» que ns ’ be possival 
c re r  se huma hscula emenda hum Quarteirão’ , e que 
as Rendas da Pro vanna devem recorrer á entra» mui! 49 
precisões , c«ncc rdarei* em que pode. dispeiisãr*se al
ga»*»* d’essas Cadeiras , menãs hum» em cada? \ iiia, 
e a» t.idsde ; e nessa persuasão’ deixareis continu .r 
suspens© o provimento d»* que Vagarem : m meu pen
sar he auperíluu * Escola-dsiVibeira , e pode dispen» 
»cr e.« de Pa pari *>el» proximidade em que está da 

-n -&U» de S* J o i e  ; e também s» o’ quasi inúteis *s duas 
( l' M' -lss , de MdCJO, e Tatnstxnduba pelos pequenos 

F í i  m (I»s, em que »e aebito orlada», e mesma pvrque, 
sind» suprimida» , uso ficao’ de peior sorte ts que 
nr lias -aprendem , do que outros muitos' moniiits da 
1 rcvuicu
* U »»sins s is  ws piiio' dizer daacii)cb’(Íadeirá* da 
Lstim , couUmio-com • do Aliieuou , peia precisão,

f
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qnc ä’pÜ’is tr,a* , nito estando erj tidistanlej, e nem. 
are-omniiHiiidas á dispersão dos aprendizes , não posso 
lolpr-sr ipio » de Goianinha ( ou S. fozé ) distando hu* 
ma ua outra ko mente cinco logeas, nio soja «eu« do* 
nx-T-a transferida para a povoaçnc» da Sorra do Marins,
«j ne so aienga niais de" I ri nu* lignas da uiaist,proxiu,a 
Cadeira de Lati n, não sendo ainda assim iipu'llorc. 
reação a que mais Jista MVssa Ludrira , como bem 
sobris. l’ara vos (uicoraj.-T à operar esta mudança re«

. ferirei , Srs. que cila lio Iso necessaria ans habitante* 
tío Merlins, í’ao dr-s Korros, rorlalegre , e Apndi , 
que cites, à l'alla de huma. Ga leira de Latim,, ,sve a ni« 
marao a chamai' para >aquelle -primeiro pomo liiiui 
Mestre d’est* Lingua , pagando se llio iieoÿj r*. poc 
spno à e d’ïsiu, socle conseguirão arranca lo da Cadeira 
da \ iila da rnnensa, onde a penas linha 400‘H> mis. 
Insto pois pela trsnsÇsreiK.ia de uma dits-duns Cadeira» 
de Ls.diui para n Serra do Marlins; e posso allirmar 
vos, que si der ;Ie». o vosso pincel á esta.minha proposta', 
faieis.Tsom .prejui.ço. do* mais . hum justo benefício à 
»quelles t>ovps, e á prov.incia. inteira.

A divisão de Termos, e Mnuiript* -> também se acha 
entre, nós «proximml» â dispersão , e cominosidade do* 
ilubiUtu.les ; e aos quatorze Titums nao’ deseobr« pro» 
vsilo.,em s’ acumular «nais iuiui. ilVae’ vos sendo pnrésU 
i içufío, dSrs.. que » Serra do Martins MlWece phyrica 
o moral meute iiilnnd*», m u era  recurso», <pse K ria-  
le r̂ ea ás produeçoe» da,lV»ture»a, .V Agriculture , Cojjg, 
Qiercio e .Arios, e loin*maior /errem» *« e poveaçao , 
e melhores edifício* ; uao’ deixáreis d«-convir em. .trás* 
ind.irpara ali a *éde da Villa dn anlisa .Verra do Begente: 
e si vos lembrardes de transir nr iimii em .» calíiegoria 
d« 'Vfldtiâ do velho, e ruinôn. Trmpl> de n r  I« legre 
para a nova, » niageslos» Igreja, que inlíi.i te un Martin* 
liiti* »auto ici'vor, • devoção *j» i'icu; l.ipucarci*

« I



a« vantagens , qne traz coimign a triplicaiW tWtnsfe*
rciH'i» , que tea bo <* prie ói vos; fere is »ecoiiftscep 
huma igualdade de«dsretU's as vesszs sabias pròviijcucia*;

I impulse á Industria nascente Pin Vossa rroCincia, 
e «ukmêntsm» ** su»* Wandas. Convencido pois desta 
ytflA. v rémello ire á Vo»sa piedade, e |>át«Tóriisino , 
e 11 an’ b-sito cm que darns assenso á Vnniha propests.

1 ír-ôbr» o augmento do»numer<> ‘de M Arize* nàtfS vós 
•pivoopho, por que julgo stillicieotés paia manter « 
Ctrl*, rubSictf, e dar © psslo espiritual a es Fieis“; ss 

(tué tnnos . serfdo ifesse »agrmlo Ministério 
et xiliadt s por quatorze Cspeflas "filiaes ,* além das Er 
jnui;i e (jfi/íis tie Oisçao*.

As Freguezias esia«>* ledas providas de Parochos , 
Collados turns , liiltUsHf's outros, e outre* Eiicoifimin- 
« ,  o . (i)HÍr r íHMurfe das Cnpellas tem Cd»ptdiaes 

.(.o- làoos , e sustentam * pela pielnde, e devoçaií*- dos 
| |t |f ; mas apenas existem em toda a provincia"trez 
Com! íiiVo res.

t s dezoito District«* de raz comprrliendidi.S < na 
Comarca do Natal , «■ os- rinte e «leis na d<» Assii , 
J,i !u»td hum cçmpdslo d« ./uizes; capaz de coitbecer 

,  de «Xistencia dè iodos os fíietos puríiveis , de! rastejar 
e crlitie , perseguir "os crin inosíis , élCinar esta rio*
\ ti, cia em hum |g i í it o estado <le t|uift.ça<» ; mas , 
multiplicados esrfiuiiiei ta District«* pfr qiiatro , e mais 

'*’*!i izes de raz , e inuilipiiceíio ainda o prCduclb peló 
numero de excessos, e abuzos, ore tom comniellido 
ei:,ia hum d’eiles ; na o’ sílurá em ultimo resultado 
nei. 's de Lum inlinito numero de excessos, e àbuzos, 
esposes d’ «teineiisar o eoraçoo’ mais bule. g dri ves 
ptvivueu r á mi pressão de muitos Districtos. Esta ver* 
ciade penolriMi jà este augusto recinto, o o seu coiihe-» 
ciucnio prnduzio a Lei provincial de i y ti Outubro de 
ib56 sob n. °  &, aulhorisando o Governo á diminuir



® Districtos, E posto que al^unas Jo»
BBC** ,.J’r«d»ces»»res dessem excrc-icin 4 rss« faculdade 
snpprjmijidq , e instaurando alguiia Disiricioa tedav», 
S is .,  éu.julgo preferível, que swprimáe* tíoíinUi» »mente 
lodus os Óislrirto» d* paz , à excepçeu’ jmnu nte d 
da cabeça dus rermes. C«m esta redução’ ae ci>r>e* 
gtiirá com mais I c il i i fn d eq u e  a eleição’ i l n  /iiizes 
do Psi£ recaia çn» (.idadaos’ .dotados ac capacidade, « 
prestigio para desempenhar cem exaçtidan’ «s fuucçcc* 
do sua Magistratura, fusendo respeiur , c# tbedecer ét 
Leis e és .4uilieridades eopsliluúla», • *•

A divi7.no’ do,Com ideas mu»’ sa »rha entre nós por* 
porei o na d a á dispersa»’’, e cnmnvodida.de d- * r rot :  a 
(.offlírp« «io i .o u  QOf!pr<iieii«ltt se e T e r» .és  , e 
quatro DístrioU* »lo j» r*d o s ;  * *»* seodo pojsi* 
v , i ,  qae hum »0 J kiz de D .1 eif$. p. s*a p, «»j.
. ®*> cada hum »nua à oito Se*wt« 01 d oa«

ri»4 , e tu <is algum* n t r i t n i m i t i «  e *  Disii íotoi 
tve distantes imas d» ouíros « q U6 ilè .n  d is t*  
corra set« '1 ermos p»rs « e a t m r a r  as c*v tu »  ci*
▼ eis , , ,«  1 ver tudo „ » .s i» ,  que he de s«s ettrí- 
b u ita °  ; h* do .H»«ii<r itilen ase ,  que dividacs c s* 
C e tn ^ c ^ d *  S' r t « a c i i e s  mais hutna , c u duas 
nos iernaoi , que julgardes usais een-eutaneo« a 
necessidade , e eomututlidsd* dfc» CcTvS , e « u# 
mais preoizaò. * ^ * - .

A dministração’ da Justiça.

Na P?êJ «pplicscso da l e i  »0 f»et« rerastMo d* 
sn»s d iv em * eirau««!»nçia* para dar a cada |JQ » 
r  que sçj.i , e ditnifiCDr çom exemple cie c*«r> j*»|. 
gad* « J.uutad* 4 « le jè r  e d u e u « . « iú e i» , «uB. '

t.,8 »,
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/ * » 0 n r,,f’ti'iclo dever d« Jul-nulor, e ;*dminis  ̂
* ° ( û .'Has, nao po lendo apparec ;r

f.slíi fiel applipaçao *onde falta o preciso conheci > 
nu nlo fla Lei , e pnveiptos do Direito , e da sui 
iclffcao ás ddlcreulos mydiíicpiçoW do facto ; pn. 

jlfis  jul.ífer da Loa . ou má açiministraçno’ da Ju.s- 
tira nesta Provitjei-i,

A prejnanfra appariçao da nosso or-ctuiisaçao’
, e 6 rimuis 1 , sediada <]a obscuridade , e 

omissão das Less em muitos casos, nao’ pole 
afiançar o exacto cumprimento das Inncçoes ju li. 
fiarias. Por quanto sendo ps Conselhos de Jura.  
<ios compostos Sempre de homens leigos3 que ;:t I 
sabem destinguir 0 facto justo do injusto , o c 
fionta.lo com a bei , para juf-ar de sua conve
niência, ou rep-u/rnancia , e sendo os jurados os 
mesmos , epie oulre nos servem os*car^ps de Juiz 
dc i az , Manjeinrd , e de Orfwos : »pine a imio 
omeia confundida com o crime nos pesados «ri* 
b ,;es da i"norancia , e a criminosa má té zomba 
impune da pi o\ njericia , e ri"or das Leis , ^lori» 
amfo-sé d e i m b  r honra, e*vida , fazenda li- 
beidáde. A Le-i quer, qne a justiça seja dislribiuV 
da á todos com igualdade ; mas nao’ tom, si nao’ 
de hum moem incompatível , applicado os meios, 
paia consçn-uir, os lins : elia tem criado juizes, e 
Jurados para <?stes pronunciarem sobre o facto, 
e aqüeiles applioarem a L e i ; mas tem de tal ma-
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nmrac confundido as iclèas do facto , e do Direi- 
IO ê  as attribuiçoes de cada hum Juiz ,  que tor- 
Jin\ e  md speusnvel ao ju r .d Í  hum perfeito eo- 
nhecimento da Legislação’ ;  e & p e s r  d ,sto , a 
) ei na o’ e x i .e  d' eile outra habihtaçao., alein de 
duzentos mil reis de renda nnnud, bom senso,, 
e probidade Os Juises de Direita h.e verdade que 
J1ao’ podem ser nomeados, e nem* exercer, sua 
Magistratura, sem uma previa liabilitaçao’ de cinco 
annos de estudos jurídicos com approvaçao _ em 
todos, e um anuo pelo menos de pratica no 
e sao’ elles também os que senteuciaq’ AS causas
dveis, e crimes de maior consideração’ ;. .Jiias isso
nenhuma utilidade rpresenta , sendo elfcs qbr:- 
eados à conformar-se ee^ameiite com as decisões
ilos Jurados, e pronuncia da formaçao’ da c u l p ,  t
p a dicidir no Civel sempre de conformidade .coia 
0 processo daiite-mao’ organisado pelo Xuis Mu
nicipal , sempre, guiado pelo Advogado d hum 
dos litigantes., Alèm d’ isto , vós sabeis , , ;hurs. ,

, os Juises de Direito sao’ substiluidos- pelos 
Municipaes , e muitas vezes por Suppientes d ! ^ - "  
tes , nomeados de proposilo para certos- fins, e 
d’ aqui vem, que muitos leitos sao’ retardado» 
no poder do Juis preparador, atò que apparecao* 
està.s substituições , e locuplete-se a litigante, que 
melhor sabe dispender, e cujo Advogado maio* 
influencia teve na nouieaçno’ dos Juises. Lstes >
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e  oiilr'"* mt>' tacs inconvénient es , niuil.Vs vewwt,
{. fl,, proxiuio entre ans #ppareJd->s , ' íbsom p**r • 
1<)pr a« esp<M- inras <l«‘» nn 1 nirar-se a’Administra- 
vao’ ,|a justir» l'.ivil , «' liminal . on» qu <nto se
„iio’ ,.fitorinair a su* m-jcamsaçim . Nao’ sendo p«n 
u , m t|e vossa alli Htuiç «<>’ , oporar tlirectanleriin
esta reforma , qlio «levé sér li'in...... ... lodo ° linpu;-: .
fa'/< i-llie ao menos algmha mmîificaç <o comloreole á 
,iielli*rar a s«uje «Tos litigantes (li; Ima U;, e 4. garan
tir deIbsa *  iimocenci-. , c pmiïçao’ nos «lelinq lent j s : 
dion ni *i n hmïierô de tVnlrict*«'. r loues de Par., c a 

* ni0 jà vos propos; criai mais Huuia , ou duas ( . o m ^  
tfis , o habilitai o (inverno para provo las : d ’o-o.la, 
nno os J ui/-es do DiroïÎo do Cri no s e j .« an 
tempo do Civel para prepararem , e processarem lo 
dos os Feitos ,'jálgarftin S thial , e executarem as -  i- 
tenças com exclosaò dos .loises Mi.iiieipaes . eut# ju- 
risdieçao’ -ficará ressaodo n’ essn parte , coin# deier 
mina' o Arligò , 3 da Disposição’ PreVHOn. A cerra «Il 
A d m i n is t r a i  dn /ostiça Civil ; ' *  «V'è se.|âo sub-itm  
dos no CiVcl pelo J e u  Monic.ipal do I ermo , qoe t a 
cabeèa de Coniàrm : passai -pára o* Nuises Momem «es 
tndasiss atlriboições dos juiàes a’Orfàoa. eçx.g* maiores 
rvMuîxitos, e ,  garanti a s , para sé p ^ e r  ser e s c u d o  

* J o'i7 de Pax . Municipal e J orado. D « t a  son«. . 
.Senhores, seo. nffenderdes « ergs,osa«;,âo do Vrc.cc*>, 
e marcha dos Recursos, Cmisegoireis (Ver grande 
melhoramento na AdministCaçao’ da mst.ça p ssando 
• ora juizes mais babeis as atlriboições d aqoelles. «|oe. 
i  «,’ «podepdo despachar a m  «ce sse r  , uuoea sabcm
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o que fa sem , e nem f„sem o que devem.
ü  Juiz. especial do Civel com jurisdicção privativa 

nos Feitós do Fisco Provincial . criado na Comarca 
do Nata! pela Lei provincial do 26 d’ Outubro do.anho 
passadõ Icm correspondido á vtssa" expectação , («sen- 
do no curto espaço de sen exerci- m, c Ù pezar da aclual 
crise entrar no Cofre da Provi., ia nã pequena sojima 
cic reis por força de execuções. Ma* nao’ havendo (piem 
o substituísse na jurisdicção’ ■ |>ri votiva , cessou com a ' 
snn falta , e impedimento a ex rnçaó’ dos devedore8 
remissos; e a divida activa da Provincia lem crescido, 

,,um ,,lMZ especial . que refma toda a jurisdicção 
eive! , com exclnzão dos Juisi s Muninpnes , oífernce 
grandes vantagens, e.lodas as Províncias o tem criado; 
in.™ eu já vos proptiz como nn io do melhorar a A d- 
minislração da justiça, (pio os luizes de Dirwilo do 
Crime seino no mesmo tempo juizes especiaes para o •
( ivel ; e proponho igualmeníe, (|iie loiíos elles .exerçai 
em sues Comarcas a jurisdicção’ privativa iids Feitos 
do Fisco provincial , esejao’ nclla lambem substituídos 
pelos juizes AJiinicipaes do Termo da c-boça da Co. 
marca. Esta providencia lornn dr necessário o lugar 
de juiz do Civil, (pie criastes o anuo passado , e por 
isso vos nuthorisa á suprimilo.

De lodos os meios, que tendes procurado para'an- „ 
gmenlar as Rendas tia Vofesa rrovideia, o melhor foi 
a criação de hum Fôrn privativo para as suas execuções 
Fiseaes ; torna-se porém necessário para duplicar =s 
vantagens d’ esse Foro , quo cxplicilamenle decreteis 
cm seu inteiro vigor os j . '»  até 10 jnclusive d0 
iilulo 5, 0 da Lcí de 22 de Dezembro do íj-ijj , b
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<[ue d essas execuções do Fisco provincial se não possa 
interpor recurso algum , si nao’ o de emhnr^ejf consir* 
lentes em documentos aulhenticos de quitaçao’ , o pa
gamento li ito aos Aleijes da Fazenda; assim tomo 
se torna yiccssario, que. paia compensar as fadiges 
<> odiosidade , que acsrrelau’ o juiz , e ma's OHiciae.s 
das execuções, e lu:er ao mesmo tempo formidáveis 
ŝ.-as execuções, declareis j««;.latente em vigor o Ál

varo de iA d (JuUibro de tjíio , e o Decreto <!e a•>. 
<!e S lembro d«v qne manda ’ pagar f> por ecnlo
o custa dos executados, aos piizes executores , 1'i.u.ae.-, 
Enifriiae . e solicitador- do joizo, divididos prorala d’ 
esta maneira: 2 porcento para o juiz Exi entoo limn 
e meio por cento porá o Fiscal , outro lauto para o 
Escrivão’ , e Imm por cento para o Solicitador : •’Feito 
i-to, a jurisdicçao privativa prybusii á aií maiorc» vau. 
1 ‘geiis , e muitos devedores di..p* usaràu’ ser exeeul«»

' «los.
E.xLe oqui rccfunendar vós, Seniores ,« que iason t» 

.as reíbinias, que pn ponho , nao’ dmuoi*s de ptiomeou- 
•dçao os acloaes Escutaes,

P O MCI A.
•

■SvMHfo ° policia , assim Muuítúpid . como Geral um 
dos principais tíamos da Public« Aduiimstraçao’ , de 
«pie me «cho ene irregítdo , iie também o qnc uiais dev > 
j-Uraliir a Vossa alleiiçao’ , na ceiunterai.; o’ c-lc sobro 
' c s  pezar o dever de urelborar a sorte, e «U"íuenur 
as iruiçoes de \ ossos (.onsliluiules , pl oeivi aml« roles 
J levtmi os vícios, peceudoo, e emnes . io  quépuui
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lo s ;  ic pnr iss«, para tos orientar nesta important« 
Biatorii , julgo conveniente estabelecer alguns - preli- 
uiínares. sobre qne bazèe minhas reflexões.

A Policia, segundo penso, -teu por essejjcsal attn- 
buiçao’ promover , e conservar no Mundo physico, e 

‘•moral toda b perfeição’ compitivel , e conducente á 
BUgaientar bs nossas fruições , e alcançar a nossa le.n 
poraria, e eterna felicidade; e tem por lim a obtenção 
(Testa mesma felicidade, nao’ Upto irrognndo penas 
contra os más acções , quanto empregando todos os 
meios para que se não pratiquem. Debaixo d esto pou- 
lo de vista seja me permeltido dividi la em Ich cn  
administrativas: Policia suasória =  e Policia coercivar: 
Assim. Senhores . cuidar do oceio da, póvor.çocs, d » 
alinhamento , illuminaçao’ < e dcsempachamento das 
Puas, tCáes-'e praças, e do mais , que a Lei organic» 
das Gamara* Municipaes capitulou em seu titulo 5. 
lie atttibüiçao’ exüludvá da rolicia administrativa;
,Vella estão’ espeèioImente encarregadas as mesmas l.a . 
maras : laser respeitar a Santa Religião’ dominante, 
própagar OS soe* princípios , mãximas , e misté
rios , • cuidar de aeeio ,  e deceseia do saatuano, 
V,e ©sagrado dever da Policia suasória , de qua 
estao encarregados os-Ministros do ^Uar : vigiar 
perétn *obre a conduct» meral , civil ,  e políiiei
do Cidadaõ , e dirigir suis acaões segunda as re-t 
Kras da justiça , a equidade , prevenindo as ex -  
cessos da corrupção dos costumes , contendo o* 
«cuias perversos , qne desxoUó a terra, e fasea
do, es. entrar no circulo da m m ” dtver«-; hc  da
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rigorôse deter da Policia ccerciva , aqual esta en< 
círrfcgad« às èutheridades Judiciarias soIj •a.ins* 
peeçàu do Govejn?) cyjmo primero gerente .d’es« 
te , e des mais ramos da Policia.

flados estes principio* , "he facil de ver-sey  qua 
a Polieia he , geralaieutg laUand© , tratada en 
tre uós coai alguma in*differsnça ;  e que no rv» 
Bio coercivo* onde he tnajs atdua de desernpe. 
tdiMi Se Tie tanabe n onde*«« faz sentir algum bom 
réuultado , processando se , e punindo se huns, 
e recrutando se outros , e melhore* resultadc* 
aprasentará jste ramo , si elFèotnar se a supressão 
de Districto* de Paz , que lenho proposto ; por 
vque exigindo à Policia coerciva unidade de sen
timentos , proaapti lãs) , e tans.be.tn segredo ■ se 
guií-se , que quanto maior for o numero de seos 
agentes . tanto monos se lhe poderá proporcionar 
estes meios.

• A Policia administrativa henesta Provincia tal 
1 v i» peior , que n’ outra qualquer: as Gamaras Mu- 
\ n"rc'paes , c*«n t a . isíimas exce-pções , não ouib-  

prem seos deveres , tal vez por desconhecerem a 
L ei do I. °  ti-’ Õ u iubro ; a a d’ esta Capital nao 
se «abe , si existe , si nao quando empossa o Clie 
fe d» Provineii , cu. faz alguma viokneia , e vei- 
xacaõ á teô s Municipad?* : não impõe multa. * 
Be n fai effejstiva a sua arrecadaçaõ , sinão eontra 
seos inimigos , ou pessoas de diílerente credo



político, oh movida polo interesse dYlgum <le- ?eo$. 
Meuil,, os ,* e ,  viven do no mais escandslôse oeio,< 
e elesiwsíell© , euza áesobeelecír a i  Governo , e 
insulta*lo em sus presença / D’ est» modo, S?s, 
se censervaõ as be las CorpOraçoes, a que® <má 
«ncarregado o governo ceoonpuiieot e policial da 
'erra , e o q ’ neste ramo h@ á prol dos Habitant?»,' 
obrando quasi sempre ecn contraposição ao que 
devera. Para faze las , peis , entrar no sumpri' 
mento de seos d e v e r-  , cumpre, que se lh s la« 
me eseiupuljsasaente as contas de sua Receita, 
e Dasp?za; que fixeis anarsalmente a quota , q a r  
cada huma Carnara deverá despender, e com que 
ebjectos , como se teco feito et» muitas Provín
c ia s , e que authoriseis hurna exacta fiscalbaçaõ 
d’ essa qaota , mandando reverter para 0 Cafre 
Provincial tudo quanto as Gamaras arrecadarem, 
e sobejar das Déspezas M uauipaes, por vós au» 
thorisa l'* . •)

Em referencia ao que venbo de d izer, devo 
coeamunicar vos , que as Gamaras da Portalegre, 
Apudi, Angicos, e Santa Anua do Mattos, não*, 
remetterao esn Nmpa os Balanços , e Orçamen
tos de sua Receita , e D<sp«za , e per isso serão 
multadas em conformidade da Lei ; e os das ou
tras Gamaras vos seraé aqui apresentados juata- 
mente com dois Artigos de Posturas remetlidos 
pela Gamara da Yilla do P riacep e , e dois pela rl®



S. .Toirè, à 'fini rie serem por vós approvados. 
Também achareis uma Representação’ , feita à 
O m ara da Villa #d’ Fxtremoz pelos moradores da 
Passaient comprida* Tapi à, Varzça dos b o is , Ma» 
goinh.as ,  Muhmgù ,.e Barra do boni Pim, os quaes, 
pertencendo ao Mutiieipio, e E regue da d’ Arigi- 
cos , ' pela sua diVisao’̂ , frita em i3  d’ Ontubro 
de i85f’ , allegpo* ser do Município , e Fregue«ia 
d’ Exlremoz», à que desefao’ pertencer : resolvei 
esta*duvida para commVlidade d’esses Povos. / 

A Policia suasória também nao’ afiança em to
das as Freguesias o zelo dós Parqehos, e ,o  d m .  
priménto de seos deveres religiosos Poucos Viga, 

- rios ha nesta Provinci -, q ’ cimqirao’, como sa’ obri 
•gados peia ConstUmçao’ do Bispado, o d e v e r ,  

que tem, d’ instruir seos Fregueses com a sau 
dayel pregeçao’ da palayra de Deos.,  e leitura da 
mesma Constituição’ do Bisp dov de lhes lazer 
Estações nos Domingos ; e d’ ensinar em suas Pa 

* rochias , e Capellas liiiaes a doutrina christ s ms 
meninos, e escravos; de cuidar do aceio dos Tem 
pios*, e vestes, sagradas ; de P<ser,propagar » té, 
e dogomas da Religião’ Cat olica Apostólica Ro 
mana; e outros deveres, que lhes impoe o seu mu 
nus Pastoral.

Toda essa omissão’ provem , Snrs , de se acha 
rem alguns* PaVochos , jà por assim diser , *no 
aentado’S por causa de sua fvançada id d e , e ,uo*
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]eslias$ r e de se apresentarem , e enccmmendarem 
Igre jas  á Clérigos , destituídos das precisas í j u í  
lidrtclés de saber , e virludeo recomendadas pelo 
Direito Conpnico , Concilio Tridinlino , & Moius 
proprios dos Summí>s Pontífices Como porém ftHo* 
seja de Yos$a competência . apresentar ParocboS 
às Igrejas , e nem prove las de Vi^ariòs interinos; 
fasei ao menos o que vos compete prohibi fi es 
o pagamento das côngruas , atè que apl esSèn .U m 
attestudos das Camaras ( ou d ’ outra pessoa p-or 
vós designada) em que mostrem havei; pqntu.d * 
mente cumprido seos deveres. Yos sabeis , Srs , 
quantp inílúe a Religião’ o a morai ( „q esta iiq su 
jPniento , e prosperidade <los bstados y e estaf só 
lembranóa será motivo bastante p»ra vos exçitar 
à applicar prompto , e eílicaz remedio aq mal, d« 
que vos fallo.

Xraiando d *  Pulieia nao’,julqo fór? de proposi- 
to pilar-vos das companhias de jorp»leir<>sjf que 
mandastes criar na (.'apitd , e Ví lias dapPruyjnçi» 
pela Lei de aq. d ’’ Outubro 'dp aniio^pq|sado. 
O Governo propo* se â organisar .estas, cptnpa. 
ninas ; mas determiurndo aos Juises de Paz , ^ 11« 
procedessem em seos Distriolos ao ali tainento qas 
pessoas , que estivessem no caio de servir , ..,pou 
cos lhe tem rem ellid o  listas d essçs iudividuos , 
e é pesar d’ellas , nada se l im  podido tVzer. ’ Lu 
ju l^o, que o Governo d ev e ,  p iim euo que tud©>
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jloiBear os Comniaiidantes dVstas Companhias par» 
eíles alistarem os jor. leims ; mas para isjn poder

• fasér-so , torna-se iiifdsj et s&vet , que marquei* 
afirdm s 'vinf.igeift <>*!> Co>nniarid*»tés ppr que 
d‘> contvari» o Governo náo’ achará uma sò pessoa, 
que' o queira t-er , e d^bdue p ocedeiá ao alista - 
meti to ! salvo se usar dRs iueios ceeisivos.

* .
* ForÇÍ P ublica..• *• • m

.Estando presenteniente redusido à vinte e c in 
co Praças de Pret entre Caçadores , e Artilheiros 
m Destaca mento de primeira Linha"mandado de Per 
nambuco , è devendo ervlrar ■_ diariamente n« 'serviço -fa 
Guarntçaõ , inclusive o dá Forlaiesa , de trinta e ouico 
á quarenta Praças ; forçoso tem sido distrahir para esse 
Serviqo o Corpo Policial , que foi criado para manter 
■ trsiiqudlidade pnblicn.

D’ aqui naste que faltando á alistar-se ainda novo 
Guardas para preehcber o nu rr » dos setenta, á quer 
íôr» esto Corpo elevado , e estando o maior parle d’ 
elles constanteiíienle occnpados no serviço da Praça ; 
ipesar do grande >tropèlló’ de serviço , falta , ainda 
IVÍui » gente p ari formar rondas hoctnrnas , capazes 
de policiar a Cidade, e Ribeira , e de afiançar a so- 
gurança iridividuíld Pór este motivo não tem sido noi 
sivel no GoVertio distribuir Destacamento’* par» os di 
ttrro j pontos da" Província , coroo Lo anihorisado,

He verdade que o socego publico os tem dispensado? 
atas/ Apesar d’isso, sio .Corpo Policial tivesse praça»
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disponíveis, elîas não deixariao’ de ser vantajosinjento 
empregadas e.u vigorar a acção das Authoridades i'o- , 
liciaes em loda rr.ovineia , pois todos sabem, que liuna 
Agente de policia não tendo hunia força permanente , 
em que confie , muitas vszes <vê frustrados os seos 
mais firmes disignios de premier huai criminoso , e 
outras vezes nem ao menos ss atreve á mostrar se re- ( 
restido do cargo , que occupa,

Estos pouca* reflexões , Srs. . parece que vos exci- 
tão á augmcntar e numero dos guardas policiSesf mis 
quando temáes , que hum qualquer excesso de tropa 
cause hum déficit em vossas Rendas , autherisai o Go
verno para alistar indivíduos , que reforcem as secções 
do Corpo destacadas , servindo somente os quatro me
ses , em qne tem de durar cada Destacamento,

D’ esta sorte , cem hum pequeno »ccrescimo de de*, 
pesa , a província terá forças para manter a obedieu- 
cia ás Leis, e respeito ás Authoridades , a segurança 
individual , e atranquillidade publica.

O Presidente d’esta província foi authorisads pelo 
Decreto de 8 de Fevereiro d’ este aono para destacar“ 
huma força de Guardas Nscionaes , alò o numero do 
cem praças na forma do Decreto , % Regulapienío de 
i5 d’ Outnbro do anno proxi-no passado; mas esta fa-‘ 
culdade tem certas restricções, e não constitue huma 
forca permanente.

A Guarda Nacional sendo criada para defender « 
Constituição’ , a Liberdade, ludependepcia , e Inte
gridade do Império, objectos estes do prámeiro interes
se da eommunhao’ Brasileira , parece estar for« dai



• a i »

deliberações do Legisladar provincial , nao’ ebs|s»ts s® 
achar comprehendida na excepçaõ estabelecida un 9. "  
parle do § 7. 0 do »Artigo 10 do Ado Addicio.nal, 
que com prebende semente o Commandante Superior; 
e si atteu dermos ás reflexões da commissão de Consti- 

• tuiçao’ sobre a interprelaçãft do Ado Addieiòaal, no 
*£» parecer dado em 10 de /iilbo do anno p ssndo ; 
sitivennos om vistas que as Assembléas provi ciaes só 
podem legislar sobro ebjcctos 1 omprehendidos nos Ar 
tigo 10a, e 11 do mesmo A@to Addicional , e que abi 
nã» se inclue & Guarda Nacional; e si fínalmeulc ob - 

• sorvarmos , que a despsse com a mesma Guarda Naci 1 
nal , sua instrueçaõ, e armamento he mandada laz r 
peia Renda Geral; aííirmaremos, que a organisaç o 
da Guaada Nacional, está fóra da.esphera das.-Legis- 
1 a‘luras IVr yinciaes',

Naó obstante , Senhores D » convicçae’ do verdade, 
, • tnnlas vezes annunciada no recinto da Assembléa Ge

ral , e em muitas províncias »eguida ,» que os üílieLeg 
da Guarda Nacional devem ser da escolha do Governo 

não dos Guardas, e que burna ves nomeado hum 
Oflicia! , na® deve mais nivelar-se áquelles , que com- 
mandoii, Vo* fez^dfccrelar pda Lei do <j tle Outubro 
da#*nno passado , que os Oíficiais da Guarda Nacional 
fossem nomeado» vitaliciameute.pelo presidente da pro
víncia , pagande cada hum delles liuma quot* propor
cionada ao seu posto.

Es!# salutar providencia, locsi do accidenlalrtJente 
na organisaçãojda cuarda Nacional , corrigiu hum grã*

, de defeito da Lei de 18 d’ Agosto de 18S 1 # *çüs-parle
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prevenido peto A ligo i4i da mesma TXei , e minorado  
pel«- Rçsoluçao’ de a5 d’ Outubro de u»83s ; e não u U  
trapassando as raias de vos-as altribuí içõe* , trouxe á*. 
nossas Rendas hum atigmeulo comidevravel.

G Governo dividiu esta Guarda N acionai em oito» 
Legiões, comprehendendo todas quatoorze B a ta lh õ e s ,  
e cinco Esquadrões de Cavallaria, cor no veieis do res 
pcCtivo Mappa; «9 tendo a penas dado r lentes á huma  
terça parte da respectiva Otiicialidode, sua imporUnciá  
tem subido i  pauce menos de 5 :©ócm.£> reis.

A Reforma dos Gflficiaes,, de que trwta ... Artigo 5. ® 
da citada Lei de 9-d’ Outubro , eou li luirá cerlam enta
hum novo.objeclo de renda da provinscia : obus «• na..'
restringirdes ao unico easo- de sessent -a annos de idatla 
•i em que pede e Official obter refo rm a ; verei, em
poucos annos reformada, a OÍUcialidad« d a n o s * ,  Guar
da Jiacional. 0  Oflicial doente he , & deve ser izeuto 
do serviçe•independeiitemonte do reformo , em  quanto 
dura sua moléstia; mas exlincta esta , deve voltar à 
anuelle; e por isso , dispensando ser rsformado^ dis
pensa também a nomeaçao’ de novo O íhcia l .

Cabo aqui dizer vos, Senhores . q ue sendo geral r .  

despeza feita com a instrucçao’ da cuarda Nacional , 
he também geral a despeza feita coon os cornetas <1« 
niesma ouarda, visto-qi>e .em elle. nao ’ pode ella in*. 
truirse; *  por este motivo nae’ encontrareis uo orça
mento da dwpesa para- o future *nn» de i S3 íj á 4® ,  
quota .alguâ para o.sa despe.a.

B ens P rovincues.
Hao^taveado aiuda appareçido a Lei 4'eral, quo dev»



« 33 *

m arcar • qne sao’ bens Provinciais, nada rç» pass» 
•dizer com certeza sobro cl!rs. Todavia eu penso, qua 
entes d’essa Lei podemos sem erro ehomàr B^ns Pro- 
viiieiae* todos aquellej , sobre q«e as Assembléas da» 
rrovincias podem legisUr, e aquelias , qoe sa»’ o rs- 
znltad® do suas Itnposiçoes,. e.o produeto do emprego 
^ias Rendas da província, Assim., Sentweétr* dou«est» 
denominação’ á decima parte dequalqueriherança, e lo- 
gad® , deixadas e ia  T e s ta m e n to  ,  «..aidatestado 
» p ar*m ês até o se-guadmgri© inclusive ,  contada 
n í  forma ds>.D reit© C o a s .a ico  , e  ». quiri tamparia 
etss heranças, t  legados , deixados abm testsdaaos 
parentes , que estive-em  á .cima do dito „secundo 
grá© , não sendo liuus , e outros berdeír ©*, ss- 

- eeu dentes # ou desc ísd* n tes  do defuíHa; h -d e - 
T«nde. naç matn.es inçju.ic-se nesta e * p ‘ 0ie todos 
os legado*.’-pie.S a » «  cu - pridos , q u e  pela Lei d® 
b  de [Novembro de JÒ27  devem , ser appüeadaS 

. insoliduui, a«* IToapilaes de Dis.lricte respectivo, 

. 4j M , na falta , à eriaoao.de expostos : ,dou„a raes 
111» denoiüjiiaque dè Bons Previnciaos tad.O >0 

, gado .vaçnni , ,e cSvaJlar , .e  às raiueças , .«-lavoa» 
jsfs , que es eontrjkuintes.j»paga© à titule-de Di 1-  

. sno , IjMin com© a tudo , que se constituo  f t e s i â  
i ®!a I Vó.viftci?. Da m ts i ju  sorte incluo, nesta-deno- 
Sr winaça© tçd»* as, obra* , P u -  licas ,  que saê -feitas 

> ci|>ta os ,diiibfe-irfcs «s b ra ço s ;- da Provinçia, 
* - «mb%ra pregem udüdad« geral , eetno *ao,f as* © 7 ... ó,
■VÊ b*d e ia *  casas dc eorracça© , casas de Soco© r í  as



públicos , conventos , e quaesqner Edifisioí cons
truídos para alguma Assoeiaçaô palitica , ou re« 
ligiosa: e tambeas chaato Ben*, Provinciae* os ben® 
dos devedores ,  ou os sees rendimentos, que fo
rem adjudicados á Fasenda Provincial credora.

De todos este?, e outros b en s ,  Senhores, vos 
compete regular a adminiitraçaó , por que todos 
eiles estaõ sugeitas ás vossas deliberações. Decre
tai pois expüaitamente a maneirá" por que de» 
vem ser administrados' os diversos ramos de Di
zimo , e Impostos , quando não forem arremata
d o s , e rendidos , á fim de p e ervar se as Ren
das da Provi acie do grande desfalque , cü âa 
longas de pagamentos, à qué se tem exposto 
por cansa da preferencia estabelecida no Artigo 
terceiro da Lei Provincial de a5  d’ Outubro d® 
asno passado sob numero 1 0 , que deu mot.va 
á se nã@ arrecadar em dinheiro © <ímm© dos »a-O
d©s da era de § 7 . Regulai também a eonstnacçaô 
das ©bras publicas per empreitadas , quando1 o 
Gaverno jn'gar assim eanveaiente y e menos dis- 
pendioza â Provincia : e detenpioai o mod© per 
que os b e n s ,  e rendimentos , adjudicados á Fa
zenda credora, deverá® converter se em Renda 
d» Provincia ,  e ter entrada em seos Cofres.

Esta ultima providencia , S e n h o r e s , mais que 
todas -deve oceopar a vossa attends© , por qu* , 
tendo muitos cs devedores Fiseaes, e poucos os



SPOS bons, nniitcs dtJies serão’ adjudicados por 
falta de licitantes. «.

Ociias Publicas, «

Com o  fundo de > 6 ^ 5  to reis , formado de
didemites quotas appbcadas ás obras Publicas (ia 
Jb-ovineia nos niims antejiores , e msis i .-qS - ^ - oô 
reis , dedusidos <3os a :/joo^ o oo  reis consi>uadoí 
na ii!tima L?i do Orçamento , o Governo , fez i  
oJira do Dique , e da Fonte Publica desta Cida . 
d e ;  aterrou , e limpou a! "urnas ruas , abriu pá 
teos , e principiou à calsar a descida da Cid «de 
para a Ribeira junto a easa de sua residcncD. F 
per qne aò mesmo tempo cuidou de eoncerUi , e 
aformosear essa casa , confundi« as Head»s Ge
ia! , c provincial, e despendeu coin eIla dinliei 
ros Proyinciaes, dos quies ainda mio’ foi iadern ■ 
msado o Cofre respectivo , por quer nao’ tem sido 
íitcqui possível liquidar-se o seu montante.

*IJ aquella ultima quota sobejou a quantia de 
4 4 ^ 2 9 4  reis , os quaesj unidos à pequenos res-  
tos de »íateriaes, que se nao’ consumiu, tem sido, 
e conlinúao á ser applicados á reparar à Cadeia, 
casa do Atheneu , da Thesouraria , e mais obras, 
que precisão d e s te ,  ou d’ outro concerto; bera 
como a porta d ’ agoa e aterro da Ribeira , que se 
acha inteiramenie arruinado, e demanda pr0mpto 
»’«paro. »
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■)

i  nie* de ortalegre , para cujo concerto «■* 
destino« uma quota, de sooíff) reis em iô 3 6 ,  cons
ta -me , que a muito tempo eslà *e( ca, e isso tem' 
dado' causa à que alguns Vereadores nao’ fenhao’ 
comparecido ís Yeriaçoes’.  ̂ INao’ vos posso porem 
allirmar, si essa falta d’ asna proveio d’ a|^um< de
leito natural , ou de sc nuo’ haver concertado a 
Bica.

A casa para vossas Sessões Legislativas , que 
aulhorisastes o Governo „para construir cem <5M’en<* 
dimento dos emolmnenlos das Secretarias da The«, 
zouraria ,  e Presidência do mesmo tjwerno, in
clusive das Patentes dos OTiciaes da Guarda í\a« 
cional , está no eu^e de yos receber em suas, salas 
na Sessão de iS3q

O Governo persuadido de q u e , mandando.fa- 
zer esta obra por parte da Pasenda consumiria 
mais tempo , e ruais dinheiro , contratou, a sua 
consti ucçao’ corn o [Negociante d ’ esta Praça Joa
quim Ignacio Pereira debaixo das condições’,  plan
ta , e preço, que vos ser.io’ apresentados ; e si 
me nao’ engano, posso « » s e r r a r - vos o fiel cum
primento do contrato peU parte de ambos os con
tratantes , e que a obra , sendo proporcionada às 
nossas Reudas, e á vossa comuiodidade , temao 
mesmo tempo com modos para o manejo da ltie-  
zouraria Provincial, para o qu»i mandei aproprie la.

E stradas, R io;, e Poí^tes 
Ás estradas d’esU Jroviucia. coiuiuuao’, como



d'pj] .■* vo5 t -m filiado rncos A nteoessr.rf.«, «.-n mAo 
gsfad» , e tao’ estre ita ' ,  que com Jiifisaldvla se 
cs pode transitar: ee crescendo de <tia em dia esse 
m io estado das estradas, que cmulusem a esta 
Cuiade , siiccede que” os "eoeros do interior da 
província aband-otiáo’ 0 mercado da Cqiitãl , e vau’ 
pr ourar consumo nas IVovincias vfofinlia.s,

Para melhorar* as eslracKs existentes, e abrir 
mais ijuijt da V||l , do Príncipe para a da Prince 
z* , he verdade , que 1’orao’ ^pplicados quinze 
por Cento, deduzidos de 4 ’ rei;, valor letal de
q ostro Loteria« , que c uicedestes A Vossa Província 
p ia Lei de 7 de Outubro tio anuo passado ; mas mõ 
tendo alè g ra podido' v Governo feser correr as r — 
das da primeira Loteria , par se nau’ havei' ainda ven
dido todos os bilhetes: tarde teremos os tí:ooo<£) rs. 
par melhor«- as estradas da Provinda.

A propasito devo lembrar vos, Senhores , que de- 
vois detertniinr com que dinheiro se deva suprir o ex* 
ped ienle das Loterias , e gratificar as pessoas, que d’ 
elie cuidarem; por quanto, seudo oada hnma do valor 
de to:ooo^> reis, 4,’estés applição se i:5oo^/> reis cm 
favor \la abertur» das estradas , e 8; õ o o r e i s  sáo 
distribuídos em prrtnios ; e d* aqui se vè , quo nada 
fica para 0 expediente,

O qu-dro des8gr«d >vtíJ , que vos apresento das esírS - 
das deveis lauibuia'esper»r» que eu vos forme dos rios.

Diversos ha nesta provinda . que, recebendo por sua 
fox grande cotreiito das marés, oilerecem frança na 
vedação’ aos pequenos tran.porle» em nau pequeiu®

• »



<fi«tanciaso, e se toniarião navegáveis em hum frn<ro

íCU,tÍ0* Si a Provida Nature.« recebesse d’arte algum J c .  '
Z Z i i ™ *  M U * á * * * * '  ft,lcV  a‘n o *  pe-.ueu. na-
tive? ’ * ri'JS se conservão em seu estade primi-

E n treo s  -different« rios-, de q„«-To. frHo referirei 
ranhas ( eu no do A m .} tque , W-iteado suas «„roa* < 

ao n.ar por c.nco boca . todas admitten tal on out! 
navegaçso em maiores , ou menores distancias ;ce ,r  \s{
H, que lorma » madre do ifio , recebe const,nte,„ W t

. * .,anCB navegaÇ*õ em canos., na longitude do s i»

Jejoal 5 6 1,8 eSlaÇá°  d* iu,urno «lè mais de trinta

Além d’este. temos o Coari meirim , bem conhecido

* r mcia «*« « » « « « .d o  lrint. .
* r > c Z T ° <  P n-oraf  * *»,,° da Villa da Prince.. S9 
|n„. "* é  Mt*, (<,dade- Esto no . Senhores , dando
c o r ? T o  r  além !?aP ° ^  Estivas, one o
J10 “ ' ,,,8t*nc,a fíeih,,£Ma lfíS°’ de.nn embocadura
seu li-* fP- d'n, até. Sl' ser n e g a d o ;  mas acha-se o o
frito r / 0 ? ,ítr,," Í0 dn e Pa!,es . qno tem
hnr t ?  e*tagnar suas agoa»; e poa este motivo trn,. 

par, 1 , ™ , .  m, r„010S

turn • f ° ng0 tiepren° ’ ° ,!,ais P^prio para «gricul.
transit T ? .  at° ' ™  • * — c louros; prohiSem o
ran U  pilblic# . e der.«/ lugar 4 lovnntsr.se a.p.eiU 

I  1 * P° nte: estand9 porem ella totalmente derriba.
°*  C “ ’ aiCnte' e com P ^ g o  s’ atravessfc aquclle rio. 

e .« o at " med,ír todeg ®8les .'"convenient?.; encanar,
"® 11 as aguas; tornar proJuctivo aquelle terreno';
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« remsver cl’ ali a causa de muitas moléstias, que af. 
fligein aquelies Povesj basta que na Lai do Orçamento 
voteis.huma pequena qu ta para limpar se a madre do 
rio até oiitie cnegaõ as qparès, e dar se esgoto áquella* 
agoa»

Gom buma pequena parle das Rendas da província, 
despendida cem parcitnoniá', tornar sa ha navegarei 
o rio até nqueila róiite , e se facilitará os transportes, 
que sáo.ali» mui dilliceis poi* terra ; dispensar se ba a 
ponte. I o basta a fa?è I num r; cor ar se ha hnuiã foiile 
perenne de infertilidades; e fornecer se ba h agricultura 
milhares de gei as de terra, que ali se ãôbadnutiiisada, 
a iás tíà fcrtíl , que hvqiiem ’ afiance , que , si ©lia se 
apropriará lavou a , não haverá mais falta de farinha 
de. mandioca nasla Província,

Precurri -saber , que tempo, enumero àe tr.dbaiU* • 
dí.r<'s será preciso para se uflR-clinr esta nm->rA.««* k 

®íiin de laser orçar a despesa , e levada ;i Vo-.sa "coissi- 
'd. raçao’ ; oíliciei para isso á Gamara Mmiieijni do lu
gar , mas esta ainda me não respondeu , © si o li.. r 
«m tempo, ser vos há reinei tido o Orçamento.

\ ós sabeis, Scidio$es , que agoa por muito tempo 
represada corrempe msf e-ma nela ue.tiferos Tapóres, que 
aproximio as maleslias , e a morte : Si quereis poi* 
cum esta só reüexão prolongar a e.usleuci-- da granda 
p ule de vosso» Gamprovineianos , e IVtilitar lhos’ me! s 
da subsistência ; acreditai o Governa r„ n a , , , ;a 
qû .tii poiii .a „ e lereis loito á Vossa Proviucia btini be ■ 
ii ficio extraordinário.

Tou<0* oatro* muitos riós , que, desaguando no Üc 
Hsmo, se tornão navegareis até a disUuci» úc  cinco.
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«mais Ip£ íss tpm qual quer pequeno serviço: com» 
por exemplo o rio Cunhaú, ou Curimalsü , e o rio sal
gado , ou rio grande, que forma a (Barra d esta Cidade, 
e marca suas raias pelo lado do Noroeste,

liste çip, recebendo diariamente grande porç8Õ de 
o r.r , forma muitos cambpas , Esteiro.« , e Iguarápez 
navegáveis, e> elle nc seu maior curso h navegada euq 
Sumacas., Escunas , e outras pequenas Embarcações, 
até quatro legou» de distancia de sua foz; e em anoa», 
nté a distancia de seis legrms, E podendo stlbir1 ainda 
a pequena navegaçao’. acompanhando a maré, alé pe-- 
lo de Juudiíilii , Eao’ tem ali chegado por catizs da* 
grande» enseadas, cotovelos, mangues, e outras ar
vores , que cobrem o leito do rio , e impedem a eor- 
reuie das agoos , e o transito das canoas. Para fran
quear, e prolongar a pequena navegação d’esle rio naõ 
»iria perdida , t  improfícua huma pequena quota, que 
Ui ;• cassei .

A falta total de liiima ponte , que faciüls a commu- 
nicaçao’ d’ e.‘ta Cidade com os moradores de S, Gon- 
calo, e Ixlremoz , e cem lodos os que habitao’ além 
do Rio SaJgade , augmenla de dia em dia a necessi
dade , e dezejos de vela eenstruidá ao lado da Capital: 
B.as a impossibilidade de nossos Cofres para levanta ia 
em qual quer ponto desde » Barra até o lugar denomi 
nado — Peixe boi — dittanle da Cidade quatro leges»; 
forneceu esperanças de que só pederia sor ali cens 
trui ia .  O GoveruO p e d ie a  em sua F a lia ,  e vós 
e RHthisrísastes para fazê la pela L e i ' J g 3 i d ’ O u* 
tubro ultita».



Tcdavia , Sentie res , en drvc eenfesjsr-vos es. 
ta - veidade q e es«# me! mo P rendent# , que ves 
pediu faeuldad# par» construir essa P&ate uüqGt'- 
|e lugar, conheceu,® 4 vista d e lle ,  que Le ta# 
diiïicil ë’onstrui b  , e conserva la , attenta a nossa 
pequeaa receita, que nã® s alrevena a propo-1 i 
si não houvesse sid® mal in forai a de.
® Eu accrescent®, qnd1 e sa Ponte está tntiito c» 
lèœ de nossag f rças , e a sua utilijsd* nso'ceni* 
pensará %m hum Sëoulo»d ousto da sus soatUrtie- 
çM  , e d’ aqui inlîro , que esta obra- ii.niUr-se• 
ha Á Loi citsda.

Vem «qui 4 pèil® , Senhores , susetiar vos ïdé’-s 
tobre © moIlHiraneaiO do »terra , e passagem da 
Riheir» d’esta Cida«t* ; e par que s sua ueets.s;- 
cfhds , e «tUidade he notaria, * as vivîehudes, á 
que està'sujeito © respectivo arr matante, ii  p» 
lentes , detx.® de drier-vus o qu nâo ignor i .

C adeias.«

< D®*e*tavlo phisîÿ® -las set® casa? de prisão , qu i 
se «<?ha® cosstwaid.as e-n div^rs-s Villas da Pro 
vip us ; penca neticia v s posso d r , por pue umj 
tenho ofl»liecime»to de ta t tus, ë uisviio pfl’r qu», 
pvdiudu iufonwaçao as Cam m s  ietp< ctivrs", sO 
h h nas.- a té agora me deu tâèsp«*sta ,• dsi* i‘nd«-«»'è 
8s>i»i as out|*s isipos.ioiîitido de.v.»« |> »d r p*- 
di> puvidtùcia* á i . s p i t j ,  v de du» as-qàV ci*



tiverem k meu aJçançc para melhorar a segur?n» 
çs, e  commodila Je  d®s pruzos. Da fa :to de serem  
ecndazMc» à Cadeia erime da Capital todo» os 
r<'os » e inais presos da Proviagia ,  padia-se eon . 
eiuir-o mão estado da toda*# as «atras Cadeias ; 
mas semelhante conclusão a?,õ he exasta / p o r q u *  
pode ísso provir d’ outra c * i m , qual ha a 'd a  
não haver tropa que guarda a* prizõ«».

Do máo estado da Cadeia d ’ E r , rem o, (.«ahe-  
cereis lendo o Offieí® da respectiva' Caspara s®b 
numero I. 8_ , « cepia inefusa , que aqui v«s deixo, 
e  prcviJenciai e®tao julgardes conveniente. A Ca', 
deia da Yilia da Acari passo »ÍTiraiar-vos , que he 
Buva , e ainda não apresenta ruina : a de S. Josá 
#cha.se reparada , e segura cam a a caba de infor- 
luar-me hum morador d’ ali ; e a da Yilla da Prin. 
et za também foi & pouso concertada a custa da 
quota de re<s votada para esse mister na

.L<i do ° rÇa®enso .de i8 5 6 ; mas faltando diahei. 
r e , Ou tempo para $« «cabar a essa Superior , 
distinada para os trabalho» da Canjara , « do j a -  ‘ 
ry ; ainda naé està seguro o teqta da prizao , e 
por ali *g evadem os prazos. ' .

Aquelia tneiaie Lei de 3 6  eeasignou SQviff) rs. 
p*ra reparo da Cadeia da Villa do Prinsep* , mas 
nSo pode o Governo affiraiar-ves si essa quota 
foi, ou não despendida.

A Cadeia desta  Cidade, p o jío  qi^e couserva



os presos d e  Justiça auxiliada por uma forca dia • 
ri a de de? p r a ç a s ,  todavia n«o’ eslà rmiito segura: 
suas grades os la« ’ arruinadas, e osr-u interno, I>e:n 
coono o < d e  t«das as 'mai# , asseineiha.se a uni Ce» 
mile ri o , la I v e z  por serem construídas na confor 
m idade das o r d e n s ,  e antigos cós lu mês de nossa 
p ri i né i ra M étro p o le .

G G o ve rn o  informado do estado d ’ esta prisão’, 
e certo cie q u e  as Cadeias dt vem ser securas,
1 impus , e b e m  arejadas, na forma da Constitui 
Çao’ do I n ip e r io  , está cuidando (!e seu aceio, <; 
segurança , para  que d ’ esla sorte eila se lorne 
mas própria para prevuiir oe.rirn« , e melhorar 
os costum es, d o  que para opprimir a humanidade.

Jul°x> c o n v e n ie n te  lembrar vos aqui , Senhores, 
que só o s  Tlabit-ntes do Acary cumprirão’ a con» 
d ição ’ esta b elec id a  na bei Provincial de 28 cio Mar* 
ço cie i 8?>5 ,  sulr n. c 2 8 ,  com que foi cou • 
firmada a sua Villa. E por que em Março proxi
m o v in d o u ro  conipletao’ ' os quatro annos , mar» 
cados nessa L e i , ás Villas cio A p o d i, T ouros , e 
S C G o n ç a lo , e  nao’ tem mais tempo para preen« 
cher a c « n d iç a o ’ 5 preciso he que deis «l"um re* 
medio.

A p ro v e ito  c s íe  luyar p m  cliser vos , que os Po. 
vos cie c'.  G oi'çulo  , Icnrse mortificado em cons» 
truir hu.na % r e ja  decente , e paramentada „ á fun 

de terem  aji seu Parodio : e posto quo u nao t j .



nKio’ 'ainda tal, qual exije a Lei da data- swpra 
Sol) numero 2 7 ;  toda'ia elles clesejao’ qua yós 
attendais á suas circunstancias * © -lhes concedaèi 
o Parodio ; e para. consegui-lo fasem «subir por 
meu mtermedio * Vossa presença a Représenta» 
cao’ , que achareis sob numero segundo E*tes 
P o v o s ,  Senhores, sao< dignos da gr  ça ,  que 
.implorao’,, e si attenderdes que o parocho da»Ca* 
pil.il diflieultosamente t  e com escacei pode mi- 
r!:st,ra lhes o pasto espiritual, de que tanto p r e 
cisa mu R eb ■ nho sera Pastor ; dicidir-vos-lie.is ,pelo 
Ldo de sua necessidade.

Saude P usuca .

Esta Província ,, Senhores , situada debabrt)*de 
uma 55011a benigna , e bafejada da mais salubre , 
ítrnosfera , nao’ se acha , como outras partes do 
Ç lo bo , inficionada desses ares malignos , e pes» 
tjferos ,  que derrarnao’ sobre os viventes toda sor
te de epidemias, ç  moléstia -̂ crônicas, e conta
giosas , que tem levado à sipultura em. outro solo 
milhares de habitantes. Todavia a peste das bexi
gas costuma de quando em quando visitar nossa 
Xoovincia ,  e por cada vez Gondeninar a moite 
centenares de vidas; mas depois que as nossas 
jêsseinbléas Geral ,  e Provincial ^lecrelarao’ mu 
contingente de Rendas para a propagaçao’ da vac
cina, o mal das bexi0as tem diminuído, e de todo



decíippnreeerá d e . nossas -Plagàs , si todos se apro
veitarem do seu sauda vei antidot ■ >.

As somas destinadas á iniiocnlaçao’ da vaccitu 
tem sido destribui„bts com a's differentes M unici
palidades; mas nem todos tem podido utilisar- 
se d’essa providencia,-

Eua Setembro do anuo passado o Governo ca -’ 
Uirregou à um Cirurgião’̂  essa iniioeníaçào’ 'n?> Ga* 
pitai , e d’ella iieíihii-n bom resultado colheu peU 
inefficaci% do pus vaceinico. i*or esse motivo, a 
penas entrei na Administração’ requisitei algumas 
laminas ao Exiri. Vice - Presidente de Pernam
buco; e!le remetteu me seis em o\ de Julho, e 
em 6 d ’ Acosto nomeei o Crurgiao’ Jcao’ Jozè 
d ’ Oliveira para faser inaocu! r ,  e propagar a Vaü 
cina nesta Cidade, e nas Villas de S. José, Gxtremoz, 
e S, Gonçalo , mediante a pequena gratifieaçíiõ le io 
reis por niez ; e dando me elle agora couta (Cessa com • 
missão’, refere’ haver à' penas vaceinado oito pessoas 
Besta Cidade , e dez em S. Gonçalo, e que a primeira 
innociilsçdè , feita lie dia a9 d’ //goste proximo pas
sado lem produzido bem resultado. Pelo que leniu 
deliberado colher noVo pus, e sugmentar o numero «Ias 
Iam nas para remeter igual porção á lodss as Gamaras, 
e assim JasCí-propagar a vaccina em toda a Província.

Além dVste terrivél mal , temos outros , Senhores, 
que •eonstantémenle nos flageilão , e eu referirei com?» 
pi inçipces as febres intermilleiites, eo veneno das co
bras*, que podemos dizer Um uuimadw-a populaçt^ •
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Estes (Teis flagello» , sendo mui frequentes e ter* 
riveis tem occupado n atteuçâo cj'c sábios Eacuitplireis 
e em cónséquencia fízerão apparecer os dois Escritos 
intitulados hum — Tratamento d y  lebres inlerrmUon- 
les —i e outro — Soccorros àsqiessoas invenenadas, a 
#'i»lijxia.i»> — t e  estes Escritos , havendo''sido te-  
matlidos peio Governo Geral is nossas Gamaras . ‘.eai 
salvado a vida a muiUs j>e-»son$.

Todavia , Senhores , lie yróeio» izar v®, ( servwnd.T 
m da expressão de huma SociedaUe illustrnda ) que 
ho hum é ro grave , e funesto pensar- , qi-• s# no (a 
dispensar o apoio das luzes de hum Meibeo hábil e ^ .  
cutando á risca os preceitos abreviados., expostos eai 
#eos Escritos , por que hum Medico não pode ser sub« 
tiluido por meio algum, He pois sobre esta express. o, 
que eu cbnmo a vossa altearão , embora corria eu ra 
nós esses Escritos.

O Governo, habili ado p<*r vós, convidou, e nomeou 
li.tui Medico para receitar , e curar nesta Cidade ás 
pessoas miseráveis «festa Província ; mas alem de <;uj 
e te se acha fora da provinda com licença , e tal vez k 
cila nao volte, accresce que esse Medico, per nu.i$ 
hábil que. seja ,  apenas pode curar as pessoas miseráveis 
da Cidade , e seo* contornos, e tvío as de toda ’l>r . .  
v.. cta , como exige a Lei , por sisVarem qnasè eiva 

da mesma Cidade1 muitas ifessas pessoas,. (>ar, 
remediar pois et te inconveniente, Lera couto o de ficar 
só n» Capital a quoln de duzentos mil reis replicada 
k compra , e íorneciitienlo de lemedios ás mesmas prs- 
so»s irmera vais; eu ves proponho, que determineis, 
que o Mcuíoo dê pailido visito hnma vez'por anuo Uims



ps Yi'!s* da provincia , e que *», demore pela nifrno* 
oito dias em c >da lmaia , lovaudo com sigo hum Bo
ticário i c r«:n. ti. >s.

Esta providencia eis julgo do maior interesse publico, 
e particular, embora s'aughiei te o ordenado d Me
die», e se marque maior■ quantia para o fornecimento 
dos remedios.

Ikstrucçaô’ P u lu c * .

A inslrncção primaria , e gratrola tem sido nesta 
Província distribuída , e garantida â todos os Cidauaês, 
como a fonte de sua civdisaçaô , e felicidade , roas d’es- 
sa distribuição’ se nae’ tem colhida o • frtrcío'dezrjado 
pela pouca capacidade dos professores , ou mh orgs 
nisaçaV das li «colas., e de seu regimento interno.

De trinta Excelas de primeiras Letras , que Cèm as • 
ta erovmcia , incluzitc trez de Mininas, sob;«' <> v.gas 
quatro de miuinos, como vereis do respectivo Map » 
por continuar suspenso o seu provimento em viltuds 
da Lsi provincial de 8 tle Novembro do anuo pasmado.

Ile do rigoroso dever dos Professores, e professoras 
d*r de trez cm Irez niezrs aos I)« legado* dat Aulas , 
par» estos remcUeeem ao Lovci.no , es Mappas de 
seps Aluímos; mas apesar d’ isso alguns Professores, 
èu os res p 'ci! vos Delegados dei va» ao’ de cumprir essa 
dever no ultimo trimestre dV/bi d á /nilio , e por es-e 
roolito uno’ pode o (Inverno ap escutar ves no referida 
Moppa o numdro d’ al i mms de pi me ras Lellrás , que 
aprendem nas »vinte « sois Kscol»s providas.

A pouca capacidade moral, e lilleraria da mór p»rte
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Jc» professores de primeira* Lcttras , coll tradi cetn 
ttuitas dislroeçoe*, que tem , e pouco xtdo do desem
penho de seos deveres , afiariçao’ muito pouca « inn■ 
lamento de »eos «lutnnos e ju*r ipso muito* . d m Is> 
íbandenao’ , a* Escolas publicas'; e outros sao’ desvia
das para Escolas praticubire*. A;t<ui len lo pois á evse», 
e outros inconvenientes , e á que os Professores viáa- 
liciarneute providos, ma! podam scr dimitti los , já vo*  ̂
fu ver em outro lugar que Ira-escolas,?que deve n ser 
suprimidas per desnecessari?s , e outras ,ptr nao’ aor«* 
zcntarem utilidade publica ;  e sobre isso rccffseento , 
que he do maior interesse publico , que continue sus
penso o provimento de todas as escolas , que nao es* 
Uj»o’ criadas na cabeça dos f e r t i o s ; e <inn estas t 
quando vagarem, lejao’ providas, nao’ de profossore» 
novfss, mns sim ds professoras removidas das Escolas, 
cuja provimento deva ficar suspenso.

Por este medo conseguiremos em p«m*o tempo , qu® 
fiquem providos somente ss Escolas indispensáveis,-até 
que possamos obter maior receita , e melhores Mestres» 

Quanta aos Estatuías, que regem estas Escolas, pos
to que já fossem por vés «pproyád«» , nao’ deixao ' 
com tudo do preeixar d’ alguma reforma, que a expe* 
riencia tem (Voto conhecer, „ <

Entre outrrs Irn brobrs » do C3*i‘íre m-ncienado 
no fim do Artigo q. ® , por rne parer*r excessivo f 
msxlme nao’ estando design» dos »« ’ as » « b -r»s da 
argumentaçao* , tm sabatina; e lcnhro v s mus, eu o 
reformeis as beras da entrada na Esc; la , por q »«* a* 
cúo uiu.lo ccde es sele il’ eiuetiha. l J  exijo que d«’



eSsrCs si os quinze dia* de licença , q ’ poderf» e'ortC'sder 
• es Peltg.tl«*, *80 eorrtinuos, ©u iatermeadss, e si 
sã® ocncedidos eútn vencimento de ordenado, e 
íftn eli®, na forwis das Leis em vig&r ; bam ao* 
B í? que nse> deixeis ca»- duvida si o Presidenta 
da I roviueia poete ser considerada -Delegada de 
si H>esmo , p»r< d ’JI* re pretender conseguir esta 
1 i c e u ç » f  x  i r a o rd i n a r i *.

Rs U va , Senhoras , sussiíàr- vos Aqui' ideas de 
«eotífcinia publica sobre os doze ‘nail re is , qua 
s  audastes dir aos Pn. tV»soreí , elé n da ordena* 
da p*ra o aluguel da c t í i  ende fixe reta escala.

As quatro Cadeiras dá GraOmnatifea Latina, eria 
dss fora tí.a Capital, vão produzindU alguma uti 
lidada publica-, e partieuiar,  e aieltiore* resnha 
dos aprerentaráé si aniirirdes à proposta, nus 
vos fiz , d & mini ar « de Gonmniaha ( eu S. Jozó) 
para a Povoaçsé da Serra d® Marti as.

Do respectivo Mappa conhecereis « Bitrôsr* 
de AlutnncsS que ais frrqõgiitaò", menos o do*
Aiumnos da Cadeira de Geianniaha , por que o 
Professor nuaoa remttleu, Màppaí ao Governo d* 
l'roficeia ,  ca*wo támbesi vereis. Os Estatutos d ’* 
essa»- .Afeia* , aehaé *e t como' os dss Eseolas de 
pnnteirss Letras, por vós prcvisoriamesle flpprò. 
Tados í  e nem por isso detxâo de presisaC" dás 
» estuas reflucnas , de qus ves deeíarei -precisarei 

aqueJUs ; swudo d« mais preciso qus > ai tenta #

• ? g »
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gcPWsMdarle das disposiçées dos Esta*«'«* do 3 i 
ò ’ Outubro d i  iS3 6  , declareis si «lies compre»  
bendem a Cadeira de Gramnjatifea I ,atina d» Atbe- 
neu ,  á  fiai'de se poder saber si o Pr©lV*«>r está 
«©»prebeadide na dispodçf® do Arbg* ia d’ e**e* 
Estatutos, e si es respeôtivos Aluam os estjo sujei
tos ao castigo de palmatória ,  de que tanto pre-> 
cisão , assim como esta© toios *os ^de m*.is estu
dantes de Latiu». f • »

As eince Aulas d’ instrueçaõ publiea", que eorp- 
põe G Atheneu não tem obtido melhoramento »1« 
guiu , apesar da authom açio dada ao Gerem©  
psra as retermar , por iss® que aã® fiz/stes coo»  
servsr ao Artigo 7. ® d Lei d** 8 de Novembro 
do anno passado *«b numero iq a mesma dispo* 
zitao «stahelee.ida no final do §  6 do,Ari gc 2 ® 
da ultima I ei de i8 3 t>. E ®  cOHSequencio e Go- • 
verno mandou pôr á ceeenrs® , e p. t;v< n as â u .  
las «t« llhetcnca , < eometria , 1 Franeez ;  e u».»r. 
jendo o Leeie d'e<ia 0 Deuter B arata , ji  foi 
jmvamer.te provida na pessoa 4 o R ev rendo J ‘ ão 
Cario* de Seiua Caídas; u-sm * de Rheterica ettlà 
vaga, por que o seu p ©vimento foi i legal ,  nã® 
só per que e provido não se reostreu hebilitad® , 
como p. r que uso com p trecen d o, « nem r, q ue
rendo deui o do ceneurío , fei examinsdo muito 
depô s de haver elie expirado ; e p^r esse motivo 
foi julgado iiuílo esse proviuseato pelo uutu Au- 
teceasof»

'S
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Do Mappa respectivo , e do OÍIicio dò Vid»» 
D irecto r ,  que o acompanha , vereis , Senhores , 
^ue a Aula de Latim do Atheneu he frequentada 
por vinte « sete Alumnos , a de Philosophia ape • 
mas pOr dois, e a d e  Geometria por neuhum ,  
posto que «m todas se tenha matriculado grande 
•umero de pessoas, Cõm e fim de se subtrahhem  
ao Serviço' ,<cu'din a rio d* Guarda íNacional : paru 
prevenir pois semelhante abuso, muito convem, 
que dêia as providencias lembradas pelo mesmo  
"Vice Director. Âtè hoje ainda s e n ã o ’ pòz em  
pratica a parte dos Estatutos , que manda prover 
dois Lentes Substitutos nas cinco Cadèiras do Atire- 
neu, e o Governo da Provinda entende', que ess# 
provim ento, bem como o d»s Lentes pr<>prieU 
rios das Cadeiras , que vacarem", deverá, suspe.i - 
der»*e , *lé que melhorem as Rendas da Proviu» 
eia. O Governo eslà authorisado para reformar os 
Estatutos do Atheneu em sentido mais Vantajoso, 
elle porém nao’ teye ainda occasiso’ de usar d’ « 
«sta faculdade. '

FINANÇAS.

Tendo atequi tratado dos diversos ra m o s , e 
obje ctos da administraçao’ Provincial, que julguei 
maia difno|c da'Vossa consideração’ , e que mais 
contribuem para o melnoramento da Provinda ; 
nao’ possu deixar de fallar d’ áqueile ,  que tem re 1



b e a u ’ com to'fos os outros, c  que lhes dà vi^or,
0 j .rese o t & ndo us meios íie au^ment-dr os valores , 
qne servem aoS consumos puí/iicos.

Aqui tendes, Senhores, ' os Balanços da*Receita, 
e Despesa do anuo financeiro de 1857 i—< i 8 3 8  , e 
os quadros das Dividas " activa , e passiva, ven- 
c id -s aré 3 o de Junho d'este auno ; e d'elles ve
rtus , q u e  a Renda orçada he da quantia de rs, 
5 3 :9 2 o ^ o o o ,  e a arrecadada lie de r . ’ 5 õ:l8 3 ^ 5 3 a 
d qnde se depreliende a difierença do Orça.nen- 
to sobre a Renda de rs. 7 3 6 , ^ 4  6 3 . E posto que 
as rendas nao’ fossem bem arrecadadas-, todavia 
esta differença deve occupai' vossa atlençao' , para
que examineis escrupulosaíneute cada um dos ar»
tii-os de Retida publica, e nao’ y os enganeis na 
sua Gxacao’.. Kosta consideração’ , pois , achareis 
o Orçamento do atino futuro estimado no termo 
ji eilio , c da maneira que julguei conducente á se 
nao constituir um Orçamento iilnsorio.

Vereis mais , que a despesa orçada foi da qpan * 
lia de rs ,5a . - 2 4 6 ^ 0 3 8 ,  c a q u e  se real i sou de 
rs. 5o  : 8 1 0 ^ 8 7 7  , como Riais se evidencia dns 
T. bellas juntas ao respectivo Balanço; e fuialinen 
te dos quadros ,, de que á cima vos (alio., conhe
cereis, que a div ida activa monta à rs 6 :9 4 4 <ÿ£>b5 t>, 
e a passiva à reis 9 119© 4°8- y

Existe por tanto um déficit de rs 2 :I7 4 í$)7 P 3> 
nias elle tal ye/ apparente , segundo a» ouaerva -



çoeVfèílás ao Orçam uto da Receita, nao vos deve 
desàtiimar para que assim decrcU-is aqmdlas des
pesas , que em yoasu Sabedoria julgardes couve» 
nientes. 0

As TaLella* que ve» »presunto contem mtnueio • 
zatriente todas as despesas feitas emn os ditterea • 
tes objeclos, e alguma* extfalegacs , e exccssiy i: 

«examinai»as pois com ç.uidado , e cortai p o l a  r \z 
esse abuso, e arbítrio , decretando todas a> d, s- 
pesas^ pqsilivá , ou ucg<itivamcnte. 

a Os diversos artigos de Renda , comprebendidos 
no futuro Orçamento , s»u’ r-s que fVvrmao’ o- va« 
fores, que fem de consumir a Administr»rao’ p 1« 
blica da Proyincia, e servirão’ de bussuL v >?• 
sas resoluções y tnas á  elles deveis ene.erpor r , 
ccmo ifrmando liuni novo artigo de Renda í>i*.,ud.d, 
os legados pios não cumpridos , coroo já velfiz ver; 
e deveis fitais dsr alguma espanção , « algum cc-011- 
volviirienlo á cada hum d’ elles-, para que 1180 iirneiwi 
os ccmtribuinlès ò que ellss contém , b» ubjcctos, qnc 
comprehendein , e coino es deveráõ pagar.

Decretai, Senhores , que , na forma do preceito i)t 
Tina ,, se psguts a província, sem excepção alguma ; 
8 * decimã parto flc t ü í o q u a n t o  ler produzido, em. 
bera seja consumida pelo proprin prvdnclor- Vós sa
beis , que as Leis cxcepcionaes sempre são odiosas 
por que f zem «pptrecer a desigualdade. Deixai vog 
peiscle excepçtes, e determinai, que a decima dos 
precitos seja cfítmprehensiva de lodo > e qual quer ppe*

« 4 3 »



dîo , qne sc alugar , eu esteja e »  m*»»ô r , ou tneuq^
Povoado; o comprehenda tauibem toJa •> q11̂  quer 
propriedade, que íbr arrendada, aeja terrent» , *
fasenda , Engenho , ou Engiahec».

Eliminai * excepçlo decreí-tie no Artig* 3 . °  § ». 
ds Loi de 5 de Novembre de » 8 5 6  »ob n. *  «sS , e re. 
pelid* oo Artigo a • § 8. »* da Lei de 8 de Novem
bro do anno passade *ob ‘il. *  19 , on déclarai £ jui.
*© de quem dereráó us OtLo» ser declarados niniiat 
mente patres. As herança* e legadoa por qu»i qH?r u,a‘ 
mura que sejão adquiridas , são »emprc hunj do») gia. 
cíaso obtido seu» trabalha ,‘ • per isso do tedos ae devc, 
pagar a respectif* taxa.

lilitni uai lambem outra esccpçâo estabelecida *0 A r
tigo a ® §,l. 0 da ultima Lei citada ; « p«r qual quer 
d’ estes modos dareis hum grande, * inopinado aug- 
osento ás Rendas da Província , « ceuseguireis qu* fa- 
çSo lace ás suas despegas.

O augmente , « diminuiçã* d»s.Reijdascpublicaf,e*|A  ̂
na raáaé directa da sua boa^. *u má arrecadírça.o, , • 
fncali.aç**’ , • esta* dependam inteirameut* ^ s  g  o  f i 
t e s  da Fasend** Mas para ..que. estes cumpra» pontu- 
almeiit» s*o» deveres , • appliquent Iode * *eu » nida 
do á boa srroeadsça* . • ílse*|isaçfeõ das Rendas, torna 
se indispensável . que («*.jaw’ bem * r*coiupril8*úo*«. • 
garantidos em seo* Empregos.

D’ aqui p*is c »ncliio, Senhor*», que he t.ensp*- dc 
eonfiruinrdes a Thesaiirari» provincial, • de melhor* 1 
«les a »orte •!;•* Emprega de* babei« ■ retre os qu *')« 
merecei* a minha especial recomendado v t  -4 «



iirersaí divise** «TíqnsHa Repartição. Faiei »rtirài te
ci© * arbítrio aos Empregados , è cilas na«*’ áestnera 
cerá*’ o vossa bem conceito á seu respeita.

Hé «»te. Senhores, o quadro suceinto, que tenho 
í  apresentar vós doestado publico «ia nossa província, 
e dé' suas primeiras precisões; ex-minai o pois , e f*- 
?ei a felicidade de nossos .Com provincianos. Vossa reu
nião’ nao’ pede deixar de ser nos extramanento grata; 
ta ,  vossa» luies , e palriotisme descança o bem estar 
da Província ,  e ella saberá recompensar v«èí»i»  e»f*r- 
çes , e fadiga*.

Cidade do Nata! 7 ie Setembro de“i 8 5 S.

Jeao’ Valentino Daulfts Pinajé.

Ç U a d i  d o  N t t n f  »« T y p o g r a h i a  N a t a h n s e .  R u a  
d *  M d o
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